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DIAJUD OFICIAIPU!9CflL14,l. 
N°_____

dO22thSFL
C NO 01Mb FICiA	 CONTRATO N 151/2014N.

PREGAO PRESENCIAL N. 2 092/2014	 7t n/Ct' 1419 -

cesso IC n. Q 544— Homologaçâo: 17/06/2014
to

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUçAO LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e
suas alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUçAO LTDA, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 06.224.121/0004-46, estabelecida na Avenida Ezuel Portes Doutor,
Rodovia BR 277, n. 2 19295, Unidade 002— Bairro 14 de Novembro, Cidade de Cascavel - PR, CEP 85804
200, Telefone para Contato n. 9 45-3321-4900, neste ato representada por seu Procurador, o Senhor
Wiadimir Daniel Becher de Oliveira, portador da Cédula de Identidade n 9 4.660.229-3 e do CPF/MF n2
667.723.629-34, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçoes subseqUentes e legislação pertinente, Licitaço modalidade PREGAO
PRESENCIAL N.2 092/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisico de 01 (uma) Maquina Rodoviária nova - Pa Carregadeira, Marca New Holland, modelo
W170B, fabricado por CNH Latin America Ltda.
§ 1.2:0 equipamento deverá ser entregue em ate 10 (dez) dias üteis, apOs a soIicitaco.
2.: Garantia integral, contra defeitos de fabricacâo é de 12 (doze) meses, contados da data da entrega
do equipamento.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 092/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto com ele no
conflitarem. A fiscalizaçâo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viaçäo e
urbanismo.

Cláusula terceira - Do preco, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil
reais). 0 pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo a prirneira corn vencirnento em ate 30
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaço assinado
pelo Secretário de Obras, Viaço e urbanismo. A outra parcela será paga em ate 30 (trinta) após 0

pagamento da primeira parcela.
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a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacão dos itens, nUmero da licitação, nárnero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriarnente corn o nórnero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de preços, no se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filials ou matriz.
d) A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentacão de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em p resa no cumprirnento dos
encargos socials instituidos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da rnesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Cr(!dito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 03 (trés) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotacöes
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
15.452.1300.1.007 - Aquisição de Equipamentos
4.4.90.52.40-5596— Máquinas e Equiparnentos AgrIcolas e Rodoviàrias - Fonte 501
4.4.90.52.40-5600— Máquinas e Equiparnentos AgrIcolas e Rodoviárias - Fonte 514
4.4.90.52.40-5599— Máquinas e Equipamentos Agricolas e Rodoviárias - Fonte 504
4.4.90.52.40-5597— Máquinas e Equiparnentos Agricolas e Rodoviárias - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 5598— Máquinas e Equiparnentos AgrIcolas e Rodoviárias - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Clausuta Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de lnadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da aco civil e criminal que couber: a) ern
caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta moratória de
0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntarnente com o cumprirnento das
obrigaçöes contratuais, por dia cônsecutivo de atraso ern relacão a data prevista para a execuçào dos
serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderã, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sancöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que .ern caso de rnulta esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(u.m por cento) do
valor contratual quando por acão, ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dernais
obrigaçOes contratuais; d) suspenso do direito de participar ern licitaçoes junto a contratante._..7 	 A
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CláusulaSétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO LJNICQ - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislacão Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as aiteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada coma prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, para dirirnir düvidas ou questOes oriundas
do presente Contrato. E por estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, p01 si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., ern 23 de junho de 2014.

MUNICIPIO DE.4G_cONTRATANTE
Arnildo i ger

Dzapieli Bec r

SHARK- CONTRATADA
iadirnir Daniel Becherde Oliveira

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/6601 -
www.patobrogado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Path Brogado - Paranó


	Page 1
	Page 2
	Page 3

		2015-12-18T15:32:40+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  18/12/2015 15:32:40 -02:00(GMT).




